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Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.210, DE 15 DE JUNHO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso da competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de
2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 817.338, bem como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça nos
Mandados de Segurança nº 26.577; nº 26.496; nº 26.777 e, ainda, o constante na Nota
Técnica nº 209/2022/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 14 de junho de 2022, e no
Requerimento de Anistia nº 2001.01.05298, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.770, de 5 de
dezembro de 2002, do Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União
de 6 de dezembro de 2002, que declarou anistiado político ABEL SERRA, inscrito no CPF
sob o nº 349.277.357-53, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar FÁBIO HENRIQUE SANTOS DE MEDEIROS, como Conselheiro-
Relator do procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa
nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE RODRIGUES BRITTO

PORTARIA Nº 1.212, DE 15 DE JUNHO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso da competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de
2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 817.338, bem como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça nos
Mandados de Segurança nº 26.577; nº 26.496; nº 26.777 e, ainda, o constante na Nota
Técnica nº 222/2022/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 19 de abril de 2022, e no Requerimento
de Anistia nº 2001.01.04280, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 857, de 25 de abril de 2022, publicada no Diário
Oficial da União em 26 de abril de 2022, nos seguintes termos:

Onde se lê: VICENTE DE PAULO SOUZA, inscrito no CPF sob o nº 071.331.706-
04.

Leia-se: VICENTE DE PAULO SOUZA post mortem, filho de Maria do Carmo de
Carvalho e Souza.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE RODRIGUES BRITTO

PORTARIA Nº 1.213, DE 15 DE JUNHO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso da competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de
2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 817.338, bem como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça nos
Mandados de Segurança nº 26.577; nº 26.496; nº 26.777 e, ainda, o constante na Nota
Técnica nº 371/2022/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 14 de junho de 2022, e no
Requerimento de Anistia nº 2003.01.20579, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.858, de 14 de julho
de 2004, do Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
julho de 2004, que declarou anistiado político AYLTON RODRIGUES, inscrito no CPF sob o
nº 308.743.197-49, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar ADRIANA TINOCO VIEIRA, como Conselheira-Relatora do
procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de
29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE RODRIGUES BRITTO

PORTARIA Nº 1.214, DE 15 DE JUNHO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso da competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de
2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 817.338, bem como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça nos
Mandados de Segurança nº 26.577; nº 26.496; nº 26.777 e, ainda, o constante na Nota
Técnica nº 378/2022/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 14 de junho de 2022, e no
Requerimento de Anistia nº 2002.01.06892, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 35, de 8 de janeiro de
2004, do Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
janeiro de 2004, que declarou anistiado político ADEMIR HORTA RIBAS, inscrito no CPF sob
o nº 090.733.611-68, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar FÁBIO HENRIQUE SANTOS DE MEDEIROS, como Conselheiro-
Relator do procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa
nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE RODRIGUES BRITTO

PORTARIA Nº 1.215, DE 15 DE JUNHO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso da competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de
2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 817.338, bem como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça nos
Mandados de Segurança nº 26.577; nº 26.496; nº 26.777 e, ainda, o constante na Nota
Técnica nº 381/2022/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 14 de junho de 2022, e no
Requerimento de Anistia nº 2003.01.15139, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 2.273, de 9 de
dezembro de 2003, do Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União
de 11 de dezembro de 2003, que declarou anistiado político ELI DE SOUZA E SILVA, inscrito
no CPF sob o nº 009.944.486-00, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO, como Conselheiro-Relator do
procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de
29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE RODRIGUES BRITTO

PORTARIA GM/MS Nº 1.426, DE 14 DE JUNHO DE 2022

Habilita Unidade de Pronto Atendimento - UPA e estabelece recurso financeiro do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser
incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC do Estado do Tocantins e
Município de Augustinópolis.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria SAS/MS nº 1.535, de 25 de setembro de 2017, que redefine os Incentivos relacionados a Unidades de Pronto Atendimento da Rede de Atenção às

Urgências no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);
Considerando o Anexo III - Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Título IV - Do componente Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços

de urgência 24 horas - da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando o art. 892, que estabelece, que o recurso de custeio mensal de UPA 24h Nova e UPA 24h Ampliada será acrescido em 30% (trinta por cento) em UPA 24h localizada

em município situado na Amazônia Legal, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017,que Consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/2017/GM/MS, para dispor sobre os Grupos de Identificação
Transferências federais de recursos da saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 639, de 25 de março de 2022, que divulga os montantes anuais alocados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados ao
cofinanciamento das ações e serviços públicos de saúde no grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Teto MAC); e

Considerando a documentação apresentada pelo Município de Augustinópolis/TO na Proposta SAIPS nº 155495 e a correspondente avaliação pela Coordenação Geral de Urgência
- Departamento de Atenção Hospitalar, Domiciliar e de Urgência - CGURG/DAHU/SAES/MS, através de Parecer Técnico nº 395/2022, constante do NUP-SEI nº 25000.056491/2022-98,
resolve:

Art. 1º Fica habilitada a Unidade de Pronto Atendimento - UPA (24h, Edito Cayres de Augustinópolis, nova, Opção III), no município descrito no Anexo.
Art. 2º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante anual de R$

1.560.000,00 (um milhão e quinhentos e sessenta mil reais), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC do Estado do Tocantins e Município de
Augustinópolis.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º, ao Fundo Municipal de Saúde
de Augustinópolis/TO, IBGE 170255, em parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho, tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 4º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5018.8585.0017
- Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de 2022.

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO C N ES G ES T ÃO Nº PROPOSTA SAIPS O P Ç ÃO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO INCENTIVO AMAZONIA LEGAL VALOR ANUAL

. TO 170255 AU G U S T I N O P O L I S 0948837 MUNICIPAL 155495 III 82.41 - UPA 24H NOVA OPCAO III SIM R$ 1.560.000,00

PORTARIA GM/MS Nº 1.459, DE 15 DE JUNHO DE 2022

Publica a desabilitação de proposta de construção
de polo do Programa Academia da Saúde,
habilitada no ano de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
considerando o art. 801, do Capítulo IV, das regras e os critérios referentes aos
incentivos financeiros de investimento para construção de polos do Programa Academia
da Saúde, do Título VII, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro
de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde,
resolve:

Art. 1º Fica publicada a desabilitação da proposta nº 08470.3420001/13-004,
habilitada por meio da Portaria GM/MS nº 3.150, de 18 de dezembro de 2013,
referente à construção de um polo do Programa Academia da Saúde, no município de

Altinho/PE, por irregularidades apresentadas na execução da obra, não cumprimento
do prazo para a sua conclusão, conforme normativa vigente e, em decorrência de
demandas judiciais.

Art. 2º Nos termos do art. 39, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de
28 de setembro de 2017, nos casos em que for verificada a não execução integral do
objeto originalmente pactuado e a existência de recursos financeiros repassados pelo
Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais, distrital e municipais não
executados, seja parcial ou totalmente, o ente federativo estará sujeito à devolução
dos recursos financeiros transferidos e não executados, acrescidos da correção
monetária prevista em lei, observado o regular processo administrativo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS
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